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Mercado de Natal 

Normas de Participação 
 

1. Âmbito: Mercado vocacionado para a comercialização de produtos agrícolas e artesanato. 

2. Objetivos: 

a. Promover a mostra de produtos locais; 

b. Fomentar a dinâmica comercial da Freguesia; 

c. Incentivar o “encontro” da comunidade; 

 
3. Data: O evento, Mercado de Natal, decorre nos dias 14 e 15 de dezembro de 2019. 

4. Horário: O horário de funcionamento do mercado será: 

Dia 14 – 10h00 – 22h00 

Dia 15 – 10h00 – 20h00 

a. Os participantes são obrigados a manter os espaços abertos ao público e a funcionar em pleno 

durante a totalidade do horário de funcionamento. 
 

5. Local: Federação Portuguesa do Folclore. 

  Avenida João Paulo II, 857 

  4410‐406 Arcozelo V.N.G. 
 

6. Entidade organizadora: Junta de Freguesia de Arcozelo 
 

7. Condições de participação: 

a. Podem participar no evento artesãos, agricultores, comerciantes e associações locais. 

b. Todos os participantes estão obrigatoriamente sujeitos a inscrição prévia de acordo com o modelo 

em anexo e ao cumprimento das presentes normas. 

c. A organização reserva‐se o direito de rejeitar inscrições que não se enquadrem no âmbito e objetivos 

do mercado ou que ultrapassem o número de espaços disponíveis. 

d. Toda a participação é feita em espaço interior, com recurso a estrutura de madeira e 1 mesa 

(1800x750mm) cedidas gratuitamente pela organização, de agora em diante designadas por banca. 

e. Toda e qualquer ocupação do espaço público, no âmbito do evento é expressamente proibido. 

f. Por participante será distribuído unicamente uma banca. 

g. As Bancas serão distribuídas no espaço pela organização, não cabendo direito a reclamação. 

h. A organização disponibilizará corrente elétrica na área do evento, cabendo a cada participante uso 

parcimonioso desse recurso. 

 
 

8. Venda de produtos alimentares: 

a. É permitida a venda de produtos alimentares previamente confecionados, devidamente 

acondicionados e protegidos. 

b. É permitida a venda de produtos alimentares hortícolas não processados, devidamente 

acondicionados. 

c. Não é permitida qualquer tipo de confeção no local. 
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9. Condições de montagem e desmontagem: 

a. A entrega das bancas aos participantes será efetuada no dia 13 (sexta‐feira) entre 18h30 e às 

21h30. 

b. A desmontagem será efetuada obrigatoriamente no dia 15, no final do Mercado 
 

 
10. Decoração: 

a. A organização providenciará a decoração do espaço do evento de acordo com a quadra natalícia. 

b. Os participantes são responsáveis pela decoração da banca atribuída, devendo a mesma estar de 

acordo com a quadra natalícia. 

 
11. Inscrições de participantes: 

a. As inscrições de participantes serão efetuadas junto da Junta de Freguesia, com recurso à ficha de 

inscrição em anexo, devendo ser acompanhada pelos documentos habilitantes (Fotografias dos 

artigos a comercializar; Declaração de Compromisso datada e assinada e Comprovativo de 

residência), junto da secretaria da junta de freguesia, presencialmente, via correio postal ou 

eletrónico (com o limite máximo e capacidade de receção de 5 MB). 

 
Junta de Freguesia de Arcozelo 

Avenida da Igreja, 279 

4410‐411 Arcozelo V.N.G.  

Email: secretaria@jf‐arcozelo.pt  

Tel.: 227 536 600 

 

12. Prazo de inscrições: 

a. As inscrições realizam‐se até 09 de Dezembro de 2019. 

 
13. Seleção de participantes 

Os participantes serão selecionados, tendo em atenção o número de bancas disponíveis, em função de 

critérios de qualidade e enquadramento dos artigos a comercializar, sendo dada preferência a 

participantes locais. 

 
14. Aceitação de inscrições: 

a. Compete à organização solicitar as alterações tidas por necessárias até 12 de Dezembro. A 

ausência de contacto significará a aceitação da inscrição.   

 

15. Desistências: 

a. Em caso de desistência o participante deverá avisar a organização até dia 12 de dezembro de 

2019, sob pena de não poder participar em futuras edições. 

 
16. Receção e acreditação dos participantes 

a. Os participantes deverão à chegada dirigir‐se ao membro da organização que estará devidamente 

identificado, a fim de registarem a sua chegada. 

 
17. Deveres dos participantes 

a. O cumprimento dos prazos e horários de montagem, desmontagem e funcionamento bem como 

o horário de funcionamento do mercado; 

       b. O cumprimento das presentes normas sob pena de exclusão imediata do evento; 

       c. Cuidar e zelar pelos equipamentos que lhe forem confiados 

       d. Cada participante é responsável pela limpeza e segurança interna dos espaços, bem como pelos seus bens; 
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      e. Os participantes devem afixar os preços dos artigos em lugares visíveis; 

       f. O preçário deve manter‐se inalterável desde o início do evento até ao encerramento do mesmo; 

 
18. Deveres da organização 

      a. Atribuição de espaço; 

      b. Limpeza do recinto geral do mercado; 

      c. Animação dos espaços durante o evento; 

      d. Segurança do espaço público, não sendo da responsabilidade da organização eventuais furtos ou 

danificação de materiais e produtos. 

 

 
19. Cancelamento do evento 

A organização reserva‐se o direito de cancelamento do evento no caso de previsão de intempérie ou outro 

motivo de força maior. 

 

 
20. Esclarecimentos e omissões 

a. Para qualquer esclarecimento ou casos omissos, podem contactar: 

 
Junta de Freguesia de Arcozelo 

Avenida da Igreja, 279 

4410‐411 Arcozelo V.N.G. 

Email: secretaria@jf‐arcozelo.pt  

Tel.: 227 536 600 

 
21. Tipo de banca a disponibilizar 

 
 

a. Medidas: 1800x750mm 
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  FICHA DE INSCRIÇÃO  

Dados Pessoais 

Nome:  

Instituição  

Endereço  

Localidade  Código Postal:  

Telef/Telem  Fax:  

Email:  

Nº de Contribuinte  

 

Atividade 

 
 
 
 

Declaração de Compromisso 

 
Eu,  , 

declaro  que tomei conhecimento das normas de participação do Mercado de 

Natal 2019, a decorrer em Arcozelo – Vila Nova de Gaia nos dias 14 e 15 de 

Dezembro /2019 e que me comprometo a cumpri‐las. 

Mais declaro que me comprometo a explorar o espaço que nos venha a ser 

atribuído, com respeito por todas as regras constantes das normas de participação, 

e demais normativos legais em vigor. 

 
Arcozelo,  /  /2019 

 

Assinatura 
 
 

 

 

 
Descrição 


